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DECRETOS

DECRETO N. 1520  DE 28 DE MARÇO DE 2022

Nomeia Hudson da Silva Alcântara, para ocupar a função gratificada 
de Vice - Diretor da Escola Municipal de Ensino Fundamental Moisés 
Umbelino Gomes, do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando a solicitação do Secretário Municipal de Educação, 
através do Memorando n. 235/22/GAB/SEMED,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Hudson da Silva Alcântara, para ocupar a 
função gratificada de Vice - Diretor da Escola Municipal de Ensino 
Fundamental Moisés Umbelino Gomes, cuja tipologia é “Escola 
Urbana Núcleo 2”.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de abril de 2022.
 

Palácio Urupá, aos 28 dias do mês de março de 202

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 1521 DE 28 DE MARÇO DE 2022

Nomeia Leonice Ferreira de Lima Souza para ocupar a função grati-
ficada de Vice - Diretora da Escola Municipal de Educação Infantil e 
Ensino Fundamental Professor Edson Lopes, da Secretaria Municipal 
de Educação de  Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando a solicitação do Secretário Municipal de Educação, 
através do Memorando n. 234/22/GAB/SEMED,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Leonice Ferreira de Lima Souza para ocupar 
a função gratificada de Vice - Diretora da Escola Municipal de 
Educação Infantil e Ensino Fundamental Professor Edson Lopes, 
da Secretaria Municipal de Educação do Município de Ji-Paraná, cuja 
tipologia é “Escola Rural Núcleo 1”.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de abril de 2022.

Palácio Urupá, aos 28 dias do mês de março de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 1522 DE 28 DE MARÇO DE 2022

Exonera Ana Paula Vieira Correia, do cargo em comissão de Diretora 
da Farmácia Básica 2º Distrito da Gerência-Geral de Assistência 
Farmacêutica da Secretaria Municipal de Saúde do Município de 
Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do memorando n. 305/DRH/SEMUSA/2022,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada Ana Paula Vieira Correia, do cargo em 
comissão de Diretora da Farmácia Básica 2º Distrito da Gerên-
cia-Geral de Assistência Farmacêutica da Secretaria Municipal de 

Saúde do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 31 de março de 2022.

Palácio Urupá, aos 28 dias do mês de março de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 1523 DE 28 DE MARÇO DE 2022

Nomeia Patrícia Pires do Amaral, para ocupar o cargo em comissão 
de Diretora da Farmácia Básica 2º Distrito da Gerência-Geral de 
Assistência Farmacêutica da Secretaria Municipal de Saúde do 
Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do memorando n. 305/DRH/SEMUSA/2022,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Patrícia Pires do Amaral, para ocupar o 
cargo em comissão de Diretora da Farmácia Básica 2º Distrito da 
Gerência-Geral de Assistência Farmacêutica da Secretaria Municipal 
de Saúde do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de abril de 2022.

Palácio Urupá, aos 28 dias do mês de março de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 1524 DE 28 DE MARÇO DE 2022

Nomeia Patrícia da Silva Fernandes, para ocupar o cargo em comissão 
de Membro da Comissão Permanente de Licitação, do Município 
de Ji-Paraná. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do memorando n. 123/SUPECOL/PMJP/
RO/2022,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Patrícia da Silva Fernandes, para ocupar o 
cargo em comissão de Membro da Comissão Permanente de Licita-
ção, do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de abril de 2022.

Palácio Urupá, aos 28 dias do mês de março de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 1525 DE 28 DE MARÇO DE 2022

Nomeia Antônio Elavio Praseres Santos, para ocupar o cargo em 
comissão de Diretor de Arquitetura e Urbanismo, da Secretaria 
Municipal de Ji-Paraná. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 
Considerando o teor do memorando n. 218/22/GAB/SEMED,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Antônio Elavio Praseres Santos, para ocupar 
o cargo em comissão de Diretor de Arquitetura e Urbanismo, da 
Secretaria Municipal de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 18 de março de 2022.

Palácio Urupá, aos 28 dias do mês de março de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 1530 DE 28 DE MARÇO DE 2022

Exonera Kamila dos Santos Santana do  cargo em comissão de Ge-

rente Farmacêutica da Farmácia Hospitalar do Hospital Municipal da 
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do memorando n. 299/DRH/SEMUSA/2022,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada Kamila dos Santos Santana do cargo em 
comissão de Gerente Farmacêutica da Farmácia Hospitalar do 
Hospital Municipal da Secretaria Municipal de Saúde do Município 
de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 31 de março de 2022.

Palácio Urupá, aos 28 dias do mês de março de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 1531 DE 28 DE MARÇO DE 2022

Nomeia Kamila dos Santos Santana para ocupar o cargo em comissão 
de Gerente Geral de Assistência Farmacêutica da Secretaria Municipal 
de Saúde do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do memorando n. 299/DRH/SEMUSA/2022,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Kamila dos Santos Santana para ocupar o 
cargo em comissão de Gerente Geral de Assistência Farmacêutica 
da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de abril de 2022.

Palácio Urupá, aos 28 dias do mês de março de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 1532 DE 28 DE MARÇO DE 2022

Exonera Aira Queiroz Martins do cargo em comissão de Diretora da 
Divisão de Farmácia Hospitalar do Hospital Municipal da Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do memorando n. 300/DRH/SEMUSA/2022,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada Aira Queiroz Martins do cargo em comissão 
de Diretora da Divisão de Farmácia Hospitalar do Hospital Muni-
cipal da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 31 de março de 2022.

Palácio Urupá, aos 28 dias do mês de março de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 1533 DE 28 DE MARÇO DE 2022

Nomeia Aira Queiroz Martins para ocupar o cargo em comissão de 
Gerente Farmacêutica da Farmácia Hospitalar do Hospital Municipal 
da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do memorando n. 300/DRH/SEMUSA/2022,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Aira Queiroz Martins para ocupar o cargo 
em comissão de Gerente Farmacêutica da Farmácia Hospitalar do 
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Hospital Municipal da Secretaria Municipal de Saúde do Município 
de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de abril de 2022.

Palácio Urupá, aos 28 dias do mês de março de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 1534 DE 28 DE MARÇO DE 2022

Exonera Herlany Martins Lima Emmerich da função gratificada de 
Vice-Diretora do Centro Municipal de Educação Infantil Nosso Lar, 
do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Educação, 
através do Ofício n. 227/22/GAB/SEMED,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada Herlany Martins Lima Emmerich da função 
gratificada de Vice-Diretora do Centro Municipal de Educação 
Infantil Nosso Lar, cuja tipologia é “Escola Urbana Núcleo 1”.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar 1º de abril de 2022.
 

Palácio Urupá, aos 28 dias do mês de março de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N.1535 28 DE MARÇO DE 2022

Declara a vacância do cargo público de Carpinteiro, e dá outras 
providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação da Gerente-Geral de Recursos Humanos, 
através do Memorando n. 541/2022/GGRH/SEMAD/PMJP,

Considerando o disposto no artigo 46, V, da Lei Municipal nº 1405, 
de 22 de julho de 2005, e

Considerando a concessão de aposentadoria pelo Fundo de Previ-
dência Social – FPS, do Município de Ji-Paraná, através da Portaria 
no 024/FPS/PMJP/2022,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica declarado vago o cargo público de Carpinteiro, 40h, 
em razão da concessão de aposentadoria pelo Fundo de Previdência 
Social do Município, em favor de Jose Barroso da Silva, matrícula 
n. 2696, lotado na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de abril de 2022.

Palácio Urupá, aos 28 dias do mês de março de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO Nº 1536, DE 28 DE MARÇO DE 2022

Nomeia Comissão Especial para proceder a localização e avaliação 
de imóvel para locação pelo Município através da Secretaria Muni-
cipal de Educação, no qual deverá funcionar o Centro Municipal de 

Educação Infantil Primavera, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, Prefeito do 
Município de Ji-Paraná, no uso das atribuições legais que lhe confere 
o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando a necessidade do Município em localizar um imóvel 
para funcionamento do Centro Municipal de Educação Infantil 
Primavera, e

Considerando tudo o que consta no Processo n. 1-2737/2022,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Comissão Especial para proceder à localização e 
avaliação de imóvel para locação pelo Município através da Secretaria 
Municipal de Educação no qual deverá funcionar o Centro Municipal 
de Educação Infantil Primavera, integrada pelos membros a seguir 
nominados e que atuarão sob a Presidência do primeiro:

I – Vagner Pereira Alves;
II – Ivanílson Pereira Araújo;
III – Edson Satelis Bacetti;
IV – Gilberto Francisco de Paula Junior.

 Art. 2º A Comissão Especial ora nomeada, deverá diligenciar no 
sentido de levantar todas as opções de edificações que se adaptem às 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação, conforme Termo 
de Referência 038/2022, para o funcionamento do Centro Municipal 
de Educação Infantil Primavera.

Art. 3º A localização e avaliação dos imóveis de que trata o presente 
Decreto, deverão ser concluídas, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar 
da publicação do Decreto, encaminhando-se relatório circunstanciado 
de suas conclusões ao Gabinete do Prefeito.

Art. 4º Serão sem ônus adicionais para o Município e considerados de 
relevância, as atividades desenvolvidas pelos membros que integram 
a presente Comissão Especial.

Art. 5º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 28 dias do mês de março de 2022.

ISAÚ FONSECA 
Prefeito

DECRETO Nº 1537, DE 28 DE MARÇO DE 2022

Nomeia Comissão Especial para proceder a localização e avaliação 
de imóvel para locação pelo Município através da Secretaria Muni-
cipal de Educação, no qual deverá funcionar o Centro Municipal de 
Educação Infantil Nosso Lar, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, Prefeito do 
Município de Ji-Paraná, no uso das atribuições legais que lhe confere 
o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando a necessidade do Município em localizar um imóvel 
para funcionamento do Centro Municipal de Educação Infantil 
Nosso Lar, e

Considerando tudo o que consta no Processo n. 1-2641/2022,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Comissão Especial para proceder à localização e 
avaliação de imóvel para locação pelo Município através da Secretaria 
Municipal de Educação no qual deverá funcionar o Centro Municipal 
de Educação Infantil Nosso Lar, integrada pelos membros a seguir 
nominados e que atuarão sob a Presidência do primeiro:

I – Vagner Pereira Alves;
II – Ivanílson Pereira Araújo;
III – Edson Satelis Bacetti;

IV – Gilberto Francisco de Paula Junior.

 Art. 2º A Comissão Especial ora nomeada, deverá diligenciar no 
sentido de levantar todas as opções de edificações que se adaptem às 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação, conforme Termo 
de Referência 037/2022, para o funcionamento do Centro Municipal 
de Educação Infantil Nosso Lar.

Art. 3º A localização e avaliação dos imóveis de que trata o presente 
Decreto, deverão ser concluídas, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar 
da publicação do Decreto, encaminhando-se relatório circunstanciado 
de suas conclusões ao Gabinete do Prefeito.

Art. 4º Serão sem ônus adicionais para o Município e considerados de 
relevância, as atividades desenvolvidas pelos membros que integram 
a presente Comissão Especial.

Art. 5º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 28 dias do mês de março de 2022.

ISAÚ FONSECA 
Prefeito

DECRETO Nº 1538, DE 28 DE MARÇO DE 2022

Nomeia Comissão Especial para proceder a localização e avaliação de 
imóvel para locação pelo Município através da Secretaria Municipal 
de Administração, no qual deverá funcionar o Almoxarifado e Patri-
mônio Central do Município de Ji-Paraná, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, Prefeito do 
Município de Ji-Paraná, no uso das atribuições legais que lhe confere 
o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando a necessidade do Município em localizar um imóvel 
para funcionamento do Almoxarifado e Patrimônio Central, e

Considerando tudo o que consta no Processo n. 1-14572/2021,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Comissão Especial para proceder à localiza-
ção e avaliação de imóvel para locação pelo Município através da 
Secretaria Municipal de Administração no qual deverá funcionar 
o Almoxarifado e Patrimônio Central do Município de Ji-Paraná, 
integrada pelos membros a seguir nominados e que atuarão sob a 
Presidência do primeiro:

I – Vagner Pereira Alves;
II – Viviane Barbosa Vitória;
III – Raniel de Lima Silva;
IV – Marcelo Pereira da Silva.

 Art. 2º A Comissão Especial ora nomeada, deverá diligenciar no 
sentido de levantar todas as opções de edificações que se adaptem às 
necessidades da Secretaria Municipal de Administração, conforme 
solicitado no Termo de Referência, para o funcionamento do Almo-
xarifado e Patrimônio Central.

Art. 3º A localização e avaliação dos imóveis de que trata o presente 
Decreto, deverão ser concluídas, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar 
da publicação do Decreto, encaminhando-se relatório circunstanciado 
de suas conclusões ao Gabinete do Prefeito.

Art. 4º Serão sem ônus adicionais para o Município e considerados de 
relevância, as atividades desenvolvidas pelos membros que integram 
a presente Comissão Especial.

Art. 5º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 28 dias do mês de março de 2022.

ISAÚ FONSECA 
Prefeito
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DECRETO Nº 1540, DE 28 DE MARÇO DE 2022

Revoga o Decreto n. 0578, de 24 de fevereiro de 2022, de nomeação 
de Emanuelly Franco da Costa.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica revogado o Decreto n. 0578, de 24 de fevereiro de 2022, 
que nomeou Emanuelly Franco da Costa, para ocupar o cargo de Co-
ordenadora de Área de Cadastro Mobiliário, da Secretaria Municipal 
de Fazenda do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de março de 2022.

Palácio Urupá, aos 28 dias do mês de março de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 1551, DE 29 DE MARÇO DE 2022

Nomeia Cyntia Pergentino Lacerda da Silva, para ocupar o cargo 
em comissão de Coordenadora de Área de Cadastro Mobiliário, da 
Secretaria Municipal de Fazenda do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Cyntia Pergentino Lacerda da Silva para 
ocupar o cargo em comissão de Coordenadora de Área de Cadas-
tro Mobiliário, da Secretaria Municipal de Fazenda do Município 
de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de março de 2022.

Palácio Urupá, aos 29 dias do mês de março de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO Nº 1554, 31 DE MARÇO DE 2022

Concede ao servidor municipal Gilmaio Ramos de Santana, Grati-
ficação de Dedicação Exclusiva, estabelecida pelo artigo 56, da Lei 
Municipal nº 1249/2003, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor dos Memorandos nos 104 e 120/CGM/
PMJP/2022, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica concedida ao servidor municipal Gilmaio Ramos de 
Santana, matrícula nº 13934, a Gratificação de Dedicação Exclusiva, 
prevista no artigo 56, §§ 1º, 2º e 3º, da Lei Municipal nº 1249/2003, 
correspondente ao pagamento de 2/3 (dois terços), calculado sobre 
o salário base.

Art. 2º Fica revogado o Decreto n. 0062, de 17 de janeiro de 2022.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de abril de 2022.

Palácio Urupá, aos 31 dias do mês de março de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO Nº 1555, DE 31 DE MARÇO DE 2022

Designa Gilmaio Ramos de Santana, para exercer, interinamente, as 
funções atribuídas ao cargo de Controlador Geral do Município de Ji
-Paraná, durante o período de férias da titular, e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e
Considerando o teor do memorando n. 104/CGM/PMJP/2022, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica designado o servidor Gilmaio Ramos Santana, para 
exercer interinamente as funções atribuídas ao cargo de Controlador 
Geral do Município de Ji-Paraná, no período de 01 a 15 de abril de 
2022, durante o período de férias da titular.

Parágrafo Único. Ao servidor ora designado será concedido Grati-
ficação de Dedicação Exclusiva, conforme Decreto n. 1554/2022.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de abril de 2022.

Palácio Urupá, aos 31 dias do mês de março de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 1556 DE 31 DE MARÇO DE 2022

Nomeia Geisyla Moura da Rocha, para ocupar o cargo em comissão 
de Assessora Técnica de Engenharia Civil, da Agência Reguladora de 
Serviços Públicos Delegados do Município de Ji-Paraná - AGERJI.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando n. 078/GAB/PRES/2022,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Geisyla Moura da Rocha, para ocupar o 
cargo em comissão de Assessora Técnica de Engenharia Civil, da 
Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados do Município 
de Ji-Paraná – AGERJI.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de abril de 2022.

Palácio Urupá, aos 31 dias do mês de março de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 1557 DE 31 DE MARÇO DE 2022

Nomeia Caroline Horana Luiz Pinheiro, para ocupar o cargo em 
comissão de Assessora Técnica de Engenharia Sanitária, da Agência 
Reguladora de Serviços Públicos Delegados do Município de Ji-Pa-
raná - AGERJI.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Caroline Horana Luiz Pinheiro, para ocupar o 
cargo em comissão de Assessora Técnica de Engenharia Sanitária, 
da Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados do Município 
de Ji-Paraná - AGERJI.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de abril de 2022.

Palácio Urupá, aos 31 dias do mês de março de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 1565 DE 31 DE MARÇO DE 2022

Nomeia Eliton Benicio Silva, para ocupar o cargo em comissão 
de Assessor Nível II da Secretaria Municipal de Administração do 
Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Eliton Benicio Silva, para ocupar o cargo em 
comissão de Assessor Nível II da Secretaria Municipal de Adminis-
tração do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de março de 2022.

Palácio Urupá, aos 31 dias do mês de março de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 1566, DE 31 DE MARÇO DE 2022

Nomeia Lidiane Amanda Guedes de Oliveira, para ocupar o cargo em 
comissão de Analista de Controle Interno, da Controladoria-Geral do 
Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Lidiane Amanda Guedes de Oliveira, para 
ocupar o cargo em comissão de Analista de Controle Interno, da 
Controladoria-Geral do Município de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de março de 2022.

Palácio Urupá, aos 31 dias do mês de abril de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

AVISOS DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 054/2022/PMJP-RO 

 
O Município de Ji-Paraná - RO, por intermédio de sua Pregoeira, 
Decreto nº 16.004/2021, torna público o Processo Administrativo 
Licitatório 1-1196/2022/SEMED, realizará licitação, na modalidade 
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, para Registros de Preços, com 
critério de julgamento MENOR PREÇO por ITEM, nos termos da 
Lei n. 10.520/02, do Decreto Federal n. 10.024/19, Decreto Municipal 
n. 14.700/21, Decreto Municipal n. 3398/14, Decreto Municipal n. 
6566/16, Lei Complementar n. 123/06 aplicando-se, subsidiariamente, 
a Lei n. 8.666/93, cujo objeto é a eventual e futura contratação de 
empresa prestadora de serviços de limpeza de fossas sépticas, 
conforme condições, quantidades e especificações descritas no 
Edital e seus anexos. Valor estimado total R$ 296.732,04 (duzentos 
e noventa e seis mil, setecentos e trinta e dois reais e quatro 
centavos). Data de Abertura: 19/04/2022. Horário: 
09hs30min (Horário de Brasília-DF), no endereço eletrônico: 
www.gov.br/pt-br/ e no site http://transparencia.ji-parana.ro.gov.br/ 
local este, onde poderá ser lida e retirada cópia completa do Edital. 

Ji-Paraná/RO, 31 de março de 2022. 
 

GILMARA DE ANDRADE ALVES 
Pregoeira Oficial 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 055/2022/PMJP-RO 

 
O Município de Ji-Paraná - RO, por intermédio de sua Pregoeira, 
Decreto nº 16.004/2021, torna público o Processo Administrativo 
Licitatório 1-12395/2021/SEMOSP, realizará licitação, na modalidade 
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, para Registros de Preços, com 
critério de julgamento MENOR PREÇO por ITEM, nos termos da 
Lei n. 10.520/02, do Decreto Federal n. 10.024/19, Decreto Municipal 
n. 14.700/21, Decreto Municipal n. 3398/14, Decreto Municipal n. 
6566/16, Lei Complementar n. 123/06 aplicando-se, subsidiariamente, 
a Lei n. 8.666/93, cujo objeto é a futura e eventual aquisição de 
materiais permanentes, consistentes em ferramentas (carrinho de 
mão, chaves diversas, alicates, enxadas, etc.) para atender da 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos – SEMOSP. 
Valor total estimado: R$ 174.932,95 (cento e setenta e quatro mil, 
novecentos e trinta e dois reais e noventa e cinco centavos). Data 
de Abertura: 20/04/2022. Horário: 09hs30min (Horário de Brasília-
DF), no endereço eletrônico: www.gov.br/pt-br/ e no site 
http://transparencia.ji-parana.ro.gov.br/ local este, onde poderá ser lida 
e retirada cópia completa do Edital. 

Ji-Paraná/RO, 31 de março de 2022. 
 

GILMARA DE ANDRADE ALVES 
Pregoeira Oficial 

PORTARIAS
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ESCALA DE FARMÁCIA
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